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TERMO ADITIVO

1. PARTES

Pelo presente^instrumento de contrato que entre si fazem as paftes, de
um tado o cÂmane MuNrcrpAL or Álvlnes MACHADo, Pessoa
Jurídica de Direito Público, inscrito no CGC/MF sob o n.o
53.303.37610001-31, com sede administrativa à Rua Monsenhor
Nakamura, 783, centro, na cidade de Alvares Machado, Estado de São
Paulo, neste ato representado pelo Presidente, vereador PEDRO DA
SILVA OLMIRA, CPF 779.063.068-72, simplesmente
CONTRATANTE, e, SANTIAGO, KUHN E VILLELA - SOCIEDADE
DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o no 09.258.677/0001-07, com sede na Avenida Coronel losé
Soares Marcondes, 530, Vila Maristela, Presidente Prudente, na
qualidade de CONTRATADA, neste ato representada por PAULO
ROGERIO KUHN PESSOÀ Sócio Proprietário, OAB/SP 118.814.

CLÁUSULA Únrce - O presente contrato fica prorrogado até o dia 05 de
dezembro de 2022, mantidas as demais condições.

CM de Álva Machado, 13 de setembro de 2022
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